
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 
 
 
 
 
 
  Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, urgência 
para a apreciação da MSC 1035/2001, de autoria do Poder Executivo, relativa aos 
“textos dos Protocolos Facultativos à Convenção sobre os Direitos da Criança, 
relativos ao envolvimento de crianças em conflitos armados e à venda de crianças, 
à prostituição infantil e à pornografia infantil, assinados em Nova York, em 6 de 
setembro de 2000”. 
            
 
                           Sala das Sessões, em        de abril  de 2002 


